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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Espírito Santo

REITORIA

PORTARIA Nº 1360, DE 19 DE AGOSTO DE 2021.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO ESPÍRITO SANTO, nomeado pelo Decreto MEC de 17.10.2017,
publicado no DOU de 18.10.2017, seção 2, página 1, no uso de suas atribuições legais,

:RESOLVE

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para, sob a presidência da
primeira, comporem a Comissão Permanente de Normalização do Fórum de Bibliotecas
do Ifes (FBI): 

a) ROSSANNA DOS SANTOS SANTANA RUBIM, matrícula SIAPE 1544547 -
Campus São Mateus;

b) DOMINGOS SÁVIO CÔGO, matrícula SIAPE 1731648 - Campus Santa
Teresa;

c) GABRIELA DE OLIVEIRA GOBBI, matrícula SIAPE 1013340 - Campus
Centro-Serrano;

d) LUCIANA DUMER, matrícula SIAPE 1651579 - Campus Cariacica;
e) VALÉRIA RODRIGUES DE OLIVEIRA POZZATTI, matrícula SIAPE

1587377 - Campus Vila Velha.

Art. 2º. Atribuir as seguintes atividades à referida Comissão:

I.Auxiliar bibliotecários e docentes na resolução de possíveis dúvidas sobre as
normas e/ou estilos adotados oficialmente no Ifes;

II.Colaborar nas ações de divulgação das normas adotadas oficialmente no
Ifes, de modo a facilitar o acesso e uso delas pela comunidade acadêmica;

III.Propor e/ou auxiliar na elaboração e/ou execução de projetos de cursos de
formação para servidores, alunos e/ou público externo, no mérito da normalização de
trabalhos acadêmicos;

IV.Organizar grupos de estudo e emitir parecer, quando solicitado, sobre
normas e/ou estilos não oficializados no Ifes.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

JADIR JOSE PELA
Reitor
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